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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

ICEI h&144 I C I Pjg. I■1 s 575 DE S2 DE DEZEMBRO DE 3974. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A AVAL I — 
Z AR F I NANC I AVENTO DA III FESTA NA —
C I CNA, DO V IN HO E EXPOS) 00 AGRO — 
INDUSTRIAL_   — 

ECONOMISTA DARCY POZZA, PREFEITO MUNICIPAL DE Bui 
TO GONÇALVES, 

FAÇO SABER, QUE A CPMARA MUNICIPAL APROVOU E EU -
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 	É- 0 PODER 1EXECUTIVO AUTORIZADO A AVALIZAR -------  

UM FINACIAMENTO DE ATEn 1.000.000,00 ( HUM MILHÃO DE CRUZEIROS ) • 

PARA A III FESTA NACIONAL DO VINHO E EXPOSIÇÃO AGRO-INDUSTRIAL, PA- 

RA FAZER FRENTE A DESPESAS DE SUA PREPARAÇÃO. 

ART. 22 • ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA.- 
PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO M.E I C I PAL DE BENTO GONÇALVES, — 
AOS DOIS DIA S DO MES DE DEZEMBRO DE MIL NOVECENTOS E SETENTA E QUE

TRO.- // 

ECCN DRCY POZZA 
PREFEITO 
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